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PREF:EITLJRA MLJNICIPAL DE''VALENTE - ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 068/2023

©

Contrato  que  entre  si  fazem,   de  um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   CNPJ   n°   13.845.896/0001-51,   FUNDO
MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAl„  CNPJ  n°  17.776.074/0001-17,  com  s,ede  Praça  Getúlí.o Vargas,  01,  Centro,
na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal  4/ó44C2/"O AMMÁW4  0f
ollvEIRA,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residenl:e e  domicjliado  a  Riia  10  de
Wa/.o,  ncJ  SO,  ig.   Cçní)rz?,   Va/ewfg-Ga,  CEP..  48G90-OC)O,  autoriza.d.o  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Qrgânica,  doravante
denominada  CONTRATANTE e,  do  outro  lado a  empresa  FUNDAÇÃQ  DE APOIÇ AO  DESENVOLWIMENTO `SUST.  E
SOLIDÁR.  E  REG.  SIS.  -  FUND.  APAEB.,  estabelecída  na  RUA  DUQUE  DE  CAXIAS,  78,  Bairro  Centro,  VALENTE   -
Bahía, CEP:  48.89o-ooo,  inscrita  no CNPJ  sob  no  63.103.634/000|-90, através do seu  representante legal, Sr.  Wac€wa/
c/a  CünAa AmuJo,  portador  da  Çarteira  de  ldentidade  no  08926516  52,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  no
934.585.845-87,    denominada    CONTRATADA,    observado    a    PISPENSA    NO    07-035/2023    e    PROCESS0
ADMiNisTRATi\/o No ii8/2023, mediant:e as ciáusuias e condições seguintes

rc~LÁÜSÚÁ=PiüTMEÍõÃ _ OBJETO.
'_`__   ___`__r-_--`__'_'___'y__-J  _T____-_    -~ ____   ___-1

Lsoo#ãÊFuozADÇEÃoiMDÓz:#ÃLcopMARACA:wA:#D]Ao;ECAMDÍENzi#suDOENG5:ÉNPAEssscooHÊBc%oAR:oNCFOENcg#oqNDAAD:Á

MA;iER14L   coM   ESPUMA   INJETJIDA,   F]ARA   A;IENDEFi  A,S,  NECESsiDADES   DAs   sECRETARiAs   DEsrrE
MUNICÍPIO.

F±~ÉÜLÇFLÉÊÊÉF_F±=-.FB±ij_?ÉÊÉ-X-ÉEFç`Ãõ`-D-Ó~õõjÊI-õrT~r~r-:=:.=:`_=_?-i-i--~----,TT=]
2,i - o Contrato terá vigência  até 3i  de  Dezembro de  2023L cgritada  a  partir ge sua  assinatura,  poclenqp tçr a  sua
duração   prorrogada   por  iguais  e  sucessjvos  períodos,   mediant?  terjT`os  aditivc)s,   até  o  limite  de  360  di.a,5(  após  a
verificação da  real  necessidade  e com vantagens para  a Admínistmção  na  Çontinuídade do contrato, co`n.forTpe art.  24,
inciso IV, da  Lei  no 8.666/93,  podendo ser alteradç), exceto no tQçante ao se_u oE)jetp.

__1_    ___-__  `_-___vT___l

.9___L. .„_____. T ,_ ,_,*______JFÕRijJÃb-ETp-AffuTNiõrT=~=r;T=.`T-TT~~- DO+'PRECO E

3.i  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  d.o  VALQR  ÁN'úAL  DA  LOCAÇÃO:  R$  6.72o{o,0  (Seis  mil
setecentos e vinte reais), tendo como o VALOR HÓRA R$ |20,00 (Cento. ç vinte reais), observaçla a segyinte
forma de pagamento:  Necessariamente, através de transferência elet.rônica çm Chçque/Conta do Credor.

_  3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trínta)  dias  contaçlos `da  data  da
apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,  tdesde   que   não   haja   pendêDçia   a   se.r  `regularizada   pelo   ContratadQ,  e   este].a
devjdamente  atestadb  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  desÉriminar  os  perçentuais  çlas. c|espesas
referentes a insumos e a mão de obra.
3.3 -A conta do Credor deverá ser preferencialmente mantid`a em instjtuição financeira idêntica ao do CONTRATANTE.
3.4  -  Em caso  de  impossibilidade  do  cumprimentg,  do  item 8.3,  o. credor .ficará  responsável  pelas  ciistas  das  tarifas
bancárías em decorrência do pagamento.
3.5 -os preços acordados cQmpreendem t:odos os custos de exeç.uçãg, direto5 ou indiretos.
3.6  -  PRAZO  PARA  PAGAMENTOS:   0  alLiguel  hora  é  referente  aQs.  c!ias  drç  l.Qcação,  multiplicado  pela  .quj]ntidade  de

horas dia, com o valor hora  R$  120,00 (Cento e vinte reais)  ln_dicad.o neste conitratQ.

=ÃÀ~i5õíA¢ÃÕLÕR-¢-AiiFNfÁ~RÍÃ-T---TTTTT

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL. :  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@ou£lo^ok.Ço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sETOR DE Li-ciTAÇõEs E éoNTRATos
Praça Getúlio Vargas,  01  -Va.!ente - Ba

CNPJ--13.845.896/0001-51

LJnidade:071000 - F:UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto/Atividade(Ação) :2061 - MANUTENÇÃO E ADMINISTFUÇÃO DE PESSOAL E SEFtvlços TÉCNICOS
Elemehto;339039000000 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa ]uríçlica
Fonte:1500 -Recursos não viTicLilados de lmpostos

õjíLfflõAT5õFRÍGTÃÊÕÊgjÉ~_ã.Fjj!Lffl_¥iAuTE-TT---~-~-~.-~-~`--~-'--==:=_]

5.i -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas\por força deste instrumento;
5.2 - Proceder o pagamento devido, no prazo e `condições estàbeleci-dps,  respeitada<s, inclusive, as normas `pem'nentes a
reajustamentos e atualjzações monetárias, estas nas hípótese5 de eventuais atraso5 r!o adimplemento das obrigações;
5.3 -Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem entregue obedecern às cor}dições Çontrat.uais estiptiladas;
5.4 - oferecer a  Contratada todas as jnformações e condições indí§pensáveis ao  p[eno, e desembaraçad.o cumprimento
da prestação e ela contratualmente imposta.

sEXTA-D-ÁgõÊFGÃEÕÉsiiÃi5õUNTiiÃTTÃÕÃ:±T±TET_É~m5Ã=.___~___T+._T____=====]
6.i -observar fieimente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 -É de inteira  responsabiiidade da  Contratada o fornecimento do pbjeto deste contrato, não  podendo elat.exjmír-se,
ainda qiie parcialmente.                 .                                                               y`

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fomecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo  estipulado
neste contrato.   `                                                                                                        :.
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou  a terceiros,  decorrentes de sua  culpa, qu do]o na
execução do contrato.                                                                                                     t    `  >,

- DAS SANÇOES PARA 0 =1
7.i -Serão obsew?das as disposições do Capítulo IV da  Lei  Federal 8.666/93, no caso de inad|mplemento çgi]tratual  e
normasigerais da  referida  Lei.

OITAVA -, I)A RESCISAO
`__-________`__j

`,,'           1,

8.1  -  0  de5cumprimento  das  condições  ora  a].ustadas,  que  Ímpliqiie.m  Ínexecução total  ou  parcial  d.este  instrumento,
ensejar-lhe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   administrativa,   amigável`  ou  judícial,   observadas  `as  situações  típicas,   as
condutas,. as caLitelas, as consequências e os direítos assegurados a Administração, conforme a legíslação apljcável.

ELHúãüffN-ÕffõÂ-Êi3õÂHZÃÁãÁõ-~---------~--~--~~----~~~------~~--w~-H-`----u-~`-=T

9.1   -  Todos  os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação  Serão  .fis.calizaçlos   pela   Prefeitura,   através   dÊ   prepostos
credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locaís  de  onde
encontram~se  os  prod`u[os/serviços e tudo facilítar para  que a fiscaliz.ação  possa` exercer ,integralmen!e a`sjuã ftJnção e
com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos/serviços con_tratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  d.os  `produtos  seÉQ  sempre   por  escritç).  `QHando   por
necessidade ou  conveniência  do serviço,  houver entendimentos verbaís,  estes serão ccinfirmados  por escrito `çlentro do

prazo de 02 (dois) días após os mesmos.
9.3  -A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  mult:as  à 'prestadora.Çlos:serviços,T nos  termos  deste  edital;. bem, como
examinar, aqualquertempo, a documentaçãoda contratadat.        .  t`     `.,     i-.
9.4 -Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa .são inçficientes
ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou.  do  público  e/ou  o  ritmo  re
realízação  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualida
assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso foriuito çiu de força maior ou qualquer outr
ao conti.ole da Prefeitura, a fiscalízação poderá exigjr que a cQntratad,e intensificasse a 'execução dos trab
em horário extraordinário, a fim de garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

I      ,       í'      ,

^                    .    -'   ,    '

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TE[.:  (75) \3263-25623e-malr:

Jri

Para  a



PREI=EITURA MUN|CIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Get:úlio Vargas,  0|  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

9,5  -  A  fi5calização  da  Prefeitura  nãQ  diminui.  nem  exclul  a  responsabilidaçle  da  contratada  pela  quali.dedí:  e  `cprreta
execução dos serviços.
9.6 -.As observações, ordens e instruções da fiscalização s`erão, ob.rig\atoriamen!e,,  registradas n.9 "diárió dç!,s sen;i,ços",
no qual a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrênci.as verifiçadas ç]urançe a execução dos tra,balhosT.
9.7 -Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamentp, da exeçução. ,do contrato., na forma do Capítulo H.I da Lei
Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordíalmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   dg   contrato;   determi,nando  a.s   prpvidêna-as
nece5sárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)transmitiraocgntratadoinstruçõesecomunicaraiteraçõesdepraz`osécrç)nogramasdeexe_cqção,quando.fpr`ocaso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de conftrole,  acompanham?nto  e avalíaçãç)  fimnce.p  de
contratos  e convênios,  dos  incidentes  e  ocorrênc!as  da  execvção  que  pos§am  acarretar  a  imposição  de  sanções ou  a
rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do con±rato;
e)  promover, com  a  presença  da  contrptada,  a verificação da  execução ].á  realíza`¢a,  emitindo `a compet:ente  habi]Ítação

para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente as  dúvidas da  contratada;  solícitando` açi  s.etor competente da  Admin`istraçãp, sÇ ,Decessário,
parecer de especialistas;
g) cLimprir as diretrizes traçadas pelo órgão centraL de contrQle, acompanh?mentQ e`avj]liaçãc)` financeira dç cor`mtos e
convêniç)s;

h)  fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante tpda  a, execução  doLcontrato,  em  compa`tibilidaçle  çom  as
obrigações assumidas, as condíções de habilitação e qualificação exigidas na  ,lícitação,  bem com`o .Q regular cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i)   ordenar   a   imediata   retirada,  ,de   suas   depeiidências,   dç. emprçgadQs   da   contratada,   cuja   pemanência   seja
inconveniente ou  que venha  çmbaraçar ou  djficultar a  ação fi5calízadora,, correnao,  por exclusiva  conta  da  cç.ntratada,

quaisquer ônus decorrente5 das [eis traba"stas e p.revidenciárias, bem comç) qual,qLier Qutra que tal fato lmpgnb.a;
j) solícitar da Contratada, a qLialquer tempo, a apresçntação de documentos relaçion?dos com a ex`ecução do contrato.
9.8   -A   ação   ou   omissão,   total   ou   parcial,`da`  fiscalização   do   c.ontra_tante,,   n.ão   eximirá   à   contratad?   de   total
responsabilidade na execução do contrato.

FLEAEF±li5ÉÊÉÉÉ ffiõgíÊ7i)õ=-ÃõkÉ-süMTOTst SUPRESSOES;ãõEiT.-__`-_`___`__--_l
.(                 .      '` ,..,  `.    '

10.1  -  Os  preços  p.oderão  se_r  reajustados  pelas   Partes  de  comum   acordç,   respeitando-s,e  `a   leglsl,ação  ordinária
conforme `variação de mercado .,-.
io.2 -A Contratada  ç)briga-se a  aceitar,  nas  mesmas condições`contratuais,. e med.iante Termo Acljti`vo,. 9{§ a.Çr,éscimos
ou supressões que se fizerem  neces5árias,  no montante de até 25% (vinte e cinço por cento), do valor inicia! atu?`lizado
do  Cor`trato,  dei acoi.do  com  os  parágrafos  prim.eiro  e  segundo `con.stantes `do  Art.  65` da  Lei  no  8.6+66/93, iNephum
acréscímo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites' estabelecidos 'em  iLei,  salvç)..as 'supressões  resultante5  çlç  acordo
celebrados entre os contratantes.                                   J                                         `  `   ,.... +               ,

±±S±E±9Ê=£9ES FINAis
-L-+T--l

ii,i  -  os tiibutos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou.  indireta  da` exçcução dos sewjços,` serão çli exclusiva
responsabilidadeda contratada.                                                                             \,.  ,r         .,
ii.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a   Lei   Federal  no  10.520/2002,  de  17.07.2002  suQsidiariamer}`tç  à  Lel  N.o
8.666/93 e atualizada  pela  Lei  no 8.883/94.

SEGUNDA._`DASUBCoNTRATAÇAo          `    ,.  r              ,

i2.i -A Contratada não poderá subcontratar,~ceder ou transferir, totel-ou'parcialmente, o objeto deste Con
'          1.                                                     .      -1,`   ,,         1.1,         .

CLAUSULA DECIMA TERCE|RA - CASOS OMISSOS

.,4.
Pç.  Gel:ullo.Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente -Ba

ÇNPJ  -13.845.896/0001-51

i3.i -A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas .con.!ratuais e peios

preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhe5,   supletivamente,   os   priDcípÍos   çla   Teoria   Geral   dos   Contratos   e   das
disposições do Direito Privado, na fgrma  do Ar[.  54 Çç)mbinado com Q iriciso XII, do Art.  55, da Lei  no 8.66`6/93,

- DQ FORO _-__-__'`____`-=-L:___=]

14.1 -As par[es elegem  o foro da  Comarca de Val`ente -Bahja, çom .rçnúncia dç. qualquer outro,  por n`ais. privi!egiado

que seja para dirimir quaisquer dúvjdas que surgirem na execução do i)resepte lnstrumento,
14.2 - E, para firmeza e como prova de assim  haver, entre s`l, ajustad_c), e ÇontratÊc!o, l.a.wou-se o presen`te ÇqntrELto em
02 (Duas) vias de  igual  teor  e forma,  para todos os fins. de direito,  ,§em  ras.uras. ç)u  emendas,  çi qual  d.ei]oi§ 9,e  lido e
achado conforme,  perante dua.s testemunhas, a  todo o ato. .preserite, vai  pelas pê.rtes assinado£ .as  qua!5 s.ç Qbrigam a
cumpri-lo.

Valente-Bahia, 01 de março de 2023.

CONTRATADA:

:áNuDDAÁiã,`oEgEEG.Asp]os:?#D?ispEANE¥?Lvi"Tosus„

;aÉe;ãÉn;e.Amúüq
Representante legal

T:;###Mwflsflgp-.      i3pNF;Mf f iz&áf ãf35é=

Pç. Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-0`00 -TEL.:  (75)  3`263-2562 e-mau:  pmv.cp|@outlo.ok:ççm



PREFEITURA MUN|CIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNpl -  13.845.896/0001-51

ANExo i Ao coNTLBaEg±!ãa£Êg2a

USHE:ffu°#£#°GA#EER##N%saffDDSA#ÉD##s#E£R##%P£#%#a£f#Nof#Ã"®%Ê#C°°;M

Unidade:071000 - FUNDO MUNlapAL DE AS5ISTÊNCIA S0gAL
Projeto/Atividade(Ação)  :2061 - MANlrTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO D.E PESSOAL E SERviços TÉÇNicos
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500. -Recursos não vinculados de lmpostos

TEM DESCRIÇÃO
-

QTD
vALORUNrT.

VALORTOTAL•   UNID

01

LçlcAÇÃo  DE  IMovEL  poR  HORA,  coM  cAPAaDADE

HORA 56 120'QO '    6.720,00
MINIMA PARA 500  PESSOAS, COM AR CONDlaoNADO;
soNORlzAÇAo  DIGrTAL  pARA  o  EVENTo;   cADEIRAs
`LONGARINAS     COM      BRAÇO      CONFECCIONADA      EM

MATERIAL COM  ESPUMA INJETADA.

TOTAL e.720,00

Valente-Bahia, 01 de março de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

J   ,                  .`,';       [    r        .           `,               ,`

Pç.  Getullo Vargas,  01, Centro, Valen[e-BA -CEP 48890-000 ~ TEL:  (75)  3263-25.62 e-ma[l:  pmv.cpl@oiitlook.£9m



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

QUARTA-FEIRA -19 DE ABRIL DE 2023 -ANO V -EDlçÃO N° 68

Edlçãcí eletnônlca dlsponível no slte www.Dm\/alente.transDarendlaoflclalba.com.br e garantldo sua au¢entlcldade  por oeitlflc3do dlgltal  ICP-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

-       EXTRATO DE CONTRATO N9 068/DISPENSA N9 07-035/2023: LoCAÇÃO DEIMÓVELCoM CAPAciDADE MÍNIMA

DE 500  PESSOAS,  COM  AR-CONDICIONADO;  SONORIZAÇÃO  DIGITAL  PARA  EVENTO,.  CADEIRAS  LONGARINAS  COM  BRAÇO

CONFECCIONADA  EM   MATERIAL  COM   ESPUMA  INJETADA,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE

MUNICÍPIO.



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

QUARTA.FEIRA

19 DE ABRll DE 2023

ANO V -EDIÇÃO N. 68

Edição eletrônlca dlsponí\/el  no s)te www.i)mvalente.t.ansDa renciaoflclalba.com.br e gara ntido sua autentlcldade por certiflcado dlgita l  lcp-BRASIL

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2023.

g#.T£.;?.#:82c3í?;o.àeavEaie:::sna?£#ààvásÃsuÉf'`£og|C.oxàat:ÊgÊv*àa.E'Ê:E#Êâ3ouos7;:à5á200ÍÉPÃ?SEÉSG:
SIS.  -FUND.  APAEB.,  CNPJ 63.103.634/0001-90, pelo valor anual  da locação: R$  6.720,00  (Seis mil setecentos  e vinte
reai§), na  LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 PESSOAS, COM AR- CONDICIONADO;
SONORIZAÇÃO  DIGITAL  PARA  EVENTO;  CADERAS  LONGARNAS  COM  BRAÇO  CONFECCIONADA EM
MATERIAL  COM  ESPUMA  NJETADA,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE
MUNICÍPIO. Data do contrato:  01/03/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 01  de março de 2023.

uBALDnvo AMARAL DE oLlvEIRA
Prefeito.
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